
O
 SINDAGUA participou de reunião com a Copasa na manhã da 
última sexta-feira, dia 20, quando seriam anunciadas medidas 
da empresa para a proteção dos trabalhadores num necessário 

período de quarentena coletiva da população e evitar a contaminação 
do coronavirus (Covid-19).

Antes desta reunião, circularam muitas informações não-
oficiais de que a empresa intentava implementar um período de 
férias coletivas durante o período necessário de quarentena 
contra a pandemia de coronavirus, de forma a caracterizar a 
antecipação de férias individuais de todos os trabalhadores.

Esta informação, ou boato, preocupou intensamente o 
Sindicato, levando ao presidente, Eduardo Pereira, solicitar uma 
reunião emergencial com a empresa. Nesta reunião, em que a 

Copasa informou já de antemão que chamaria o sindicato ao 
diálogo, foi providencial para que a empresa entendesse os 

argumentos de que uma eventual férias coletiva iria ferir o principal 
propósito desse período, que é o descanso dos trabalhadores e a 

oportunidade de realizar viagens planejadas 
com suas famílias.

Obrigados a se enclausurar por causa de uma 
calamidade pública em que o próprio governo nos obriga a esta 
situação, definitivamente não poderia ser considerado como um 
período de descanso após uma jornada de 12 meses de 
trabalho.

A Copasa entendeu e acatou os argumentos do presidente 
do SINDÁGUA e informou que ao final da tarde divulgaria as 
providências necessárias para proteger os trabalhadores. 
Efetivamente, a empresa atendeu a solicitação do sindicato e, 
além de tomar várias medidas de proteção, não prejudicou os 
períodos normais de férias dos trabalhadores.

Resta a todos nós colaborar com todos os cuidados para 
impedirmos nossa contaminação e de toda a sociedade e 
zelar pela nossa tarefa, que se mostra neste momento, onde 
a água é essencial para salvar vidas.
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Nº 6Saiba como a Copasa está atuando na prevenção do novo 

Cor ona vírus CO VID 19
A Copasa trabalha incessantemente para superar a situação imposta pelo Coronavírus.

O momento exige responsabilidade e serenidade na tomada das decisões, já que a Companhia tem um 

papel FUNDAMENTAL no combate à pandemia, uma vez que somos prestadores de serviço essencial e 

produzimos a primeira linha de defesa para os cidadãos: ÁGUA!  
Assim, tendo como objetivo garantir a melhor prestação do serviço à população, mas também para trazer 

confor to, proteção e tranquilidade aos seus empregados, a Copasa decide que:

Ÿ A área operacional estará trabalhando em todo o estado de Minas Gerais com equipe necessária para 

assegurar que a qualidade do fornecimento de água e o serviço de esgotamento sanitário não tenham 

quaisquer problemas e sejam mantidos os padrões legais exigidos.
Ÿ As escalas de trabalho que poderão ser implementadas nesse período, dentro da legalidade, serão 

definidas pelos gerentes e superintendentes de forma a garantir à população a adequada prestação 

dos serviços de saneamento.
Ÿ As agências de atendimento estarão fechadas a partir da segunda-f eira, 23 de março. Todo o 

atendimento, durante esse período, será feito exclusivamente pelos canais digitais - 115, app Copasa 

Digital e Agência Virtual (www.copasa.com.br) – por meio dos quais o cliente tem acesso aos 

principais serviços da companhia.
Ÿ Não será feita leitura de hidrômetro interno para evitar contato desnecessário entre a população e os 

leituristas. Para esses clientes, a Copasa fará a leitura pela média dos últimos meses, com ajustes nos 

próximos meses.

1) DO ATENDIMEN TO À POPUL AÇÃ O

Ÿ A empresa não fará corte do fornecimento de água dos clientes com tarifa social até o dia 20 de abril de 

2020, podendo ser prorrogado enquanto permanecer a situação de crise.
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